
ESTADO DO ESP[RITO Sf\'.:10 

LEI N!!·615/88 

Faço sabr=r que a câmara Municipal aprc\1ou e c'u 

sancione ~ px2sente Lei: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder E::-:·:·cutivo Munici 

paJ, ãuc."'·:[,:.'·do a suplementar no orçamento vigente õssta -;,,-c,,feitura, as 

s0g1.1ir1i.::('2. dc-tações a saber: 

01 - câmara 

fÍ., 01 ··- C~f.;.n1ara Ml)n_lci1Jnl 

3.1.2.0 ,. • ~ • • .. . • • ••••• ' :- z. $ 120.000,00 

3.1. 2.0 -- ;.:.'.'.:orial de '.Coneurno ..•........••..••.••••..•.. Cz$ 150.000,00 

3 .1. 3. O -- ,c•erviços de Terceiros e Encargos 

3. l. 3 .. 1. -- Rc"rYcmeração de Serviços Pessoais ••.••.••.•.••. Cz$ 300.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ....••••••..••••.... Cz$ l.000.000,00 

04 - Departamento de Finanças 

03 - Finanças 

3.J .. 3.L - Ot1-i:ros Ser\riçcis e Encar·c_~os .......................... Cz$ 300. ooo, oo• 

·\'' 05 -- Departamento de Obras e Serviços Urbanos 

04 - Obras e Serviços Urbanos 

3.1.2.0 - Material de :::onsumo .....••...... •..•..... , . Cz$ 4.230.000,00 

3.1. 3. O - Serviços de Terceiros e Encargos 

3.1.3.l - Remuneração de Serviços Pessoais •••..••.••.••. Cz$ 400.000,00 

3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos •••••...•••.••.•••.• Cz$ 3.000.000,00 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.1.0 - Obras e InstalaçÕel' ..• ., ••.•.•..••.••..•..••... Cz$ 1.500.000,00 

06 - Deoartamer1to de Educacão, Cultura e Turis,110 . " 

4 .1. O. O - Inv<e:'s t iirertto:; 

4.1.2.0 - E~uipdmeht,.os e Mate,.iõ.ts \>e.rmonentes .......... ~ 4.ooo.ooo,oç 

TOTAL D.l\S SUPLBi•iEt'iTl1ÇÜBf .....................•••........ Cz$ 15. 000. 000, 00 

Art. 2~ - As suplemcmtações de que trata o J,rti 

go 12, adviram do Excesso d12 ''" :: . . ;;1dação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

CONTINUAÇÃQ_EA LEI N2 615/ê.ê_ 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Santa Leopoldina, 22 de Dezembro de 1988. 

?,;~~-Et~au-
Prefeito Municipal 


